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DA, representada por FRANCILA DOS SANTOS BEZERRA SO-
ARES, Gerente de relacionamento com o cliente, inscrita no CPF nº 
011.789.833-31, e JOSÉ JORGE LEITE SOARES, Diretor institucio-
nal, inscrito no CPF nº 046.174.011-72. OBJETO: O presente Con-
trato tem por objeto o fornecimento de energia elétrica para o PRO-
CON, no âmbito da Regional de Operação do Maranhão, e disciplinar 
e unificar as condições relativas ao fornecimento de energia elétrica 
para o PROCON e suas unidades descentralizadas no Estado do Ma-
ranhão, conforme contrato de fornecimento individualizado (grupo 
A e grupo B), integrantes do presente contrato, conforme anexo. DA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Pelo presente Termo Aditivo, fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 12/2023 – PROCON/
MA, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período 
de 01/08/2024 a 01/08/2025, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666, 
de 1993. DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA CONTRATAN-
TE: Pelo presente Termo fica alterado o endereço da sede do Insti-
tuto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Estado do 
Maranhão – PROCON/MA, passando o mesmo de Av. Beira Mar, nº 
384, Centro, CEP: 65010-070, São Luís/MA, para Av. Marechal Cas-
telo Branco, nº 848, São Francisco, CEP: 65076-90, São Luís/MA. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2024. ASSINATURAS: 
KAREN BEATRIZ TAVEIRA BARROS DUARTE - Presidente do 
PROCON/MA e os Srs. JOSE JORGE LEITE SOARES e FRANCI-
LA DOS SANTOS BEZERRA SOARES - EQUATORIAL MARA-
NHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. KAREN BEATRIZ 
TAVEIRA BARROS DUARTE Presidente do PROCON MA.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES – EMSERH

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 502/2023 - GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA IPHEA- INSTITUTO PARA 
O PROGRESSO HUMANO, ECONÔMICO E AMBIENTAL. 
PROCESSO Nº 2024.110215.25154. PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO Nº 502/2023 - GGC/EMSERH. CON-
TRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EM-
SERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: 
Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH – Ma-
trícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Fa-
çanha - Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula n° 7313. 
CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: IPHEA- INSTITUTO 
PARA O PROGRESSO HUMANO, ECONÔMICO E AMBIEN-
TAL. CNPJ: 03.332.638/0001-18. REPRESENTANTE LEGAL: 
MILTON MENDONÇA FILHO. CPF: 375.285.563-00. OBJETO: 
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PA-
GAMENTO E ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH do Contrato nº 
502/2023 - GGC/EMSERH, firmado entre as partes em 11/08/2023. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presen-
te termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 12/08/2024 e com término previsto 
para 12/08/2025. DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), incluído no mesmo todas as 
despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto con-
tratado. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO: 
O item 11.7 da “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGA-
MENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/
EMSERH, no que se refere à documentação exigida da Contratada 
por ocasião das solicitações de pagamento. DA ALTERAÇÃO DO 
RILC/EMSERH:  Este Contrato passará a seguir as diretrizes atu-
alizadas do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EM-
SERH, publicado em seu site, na data de 27/05/2024. DA DESPESA: 
As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da 
seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 21202; 
Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-02-20 Serviços Médicos em 

Neurologia. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo adi-
tivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no 
Processo nº 2024.110215.25154- EMSERH, e encontra amparo legal 
no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c 
com as Cláusulas Quarta e Décima Oitava do contrato original. DA 
PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação de 
forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. DA RATI-
FICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, 
para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pe-
las testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 09/08/2024. São 
Luís (MA), 09 de agosto de 2024. MARCELLO APOLONIO DU-
AILIBE BARROS - Presidente da EMSERH-Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
497/2021 - GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EM-
PRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EM-
SERH E A EMPRESA M. E. A. DOS SANTOS SILVA. PROCES-
SO Nº 2024.110215.25232. TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 497/2021 - GCC/EMSERH. CONTRATANTE: 
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 
18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello 
Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH – Matrícula n° 
11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - 
Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF: 
026.470.503-33. CONTRATADA: M. E. A. DOS SANTOS SILVA. 
CNPJ: 04.430.794/0001-84. REPRESENTANTE LEGAL: MA-
RIA EDINA ARAÚJO DOS SANTOS SILVA. CPF: 175.999.383-
20. OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA 
CLÁUSULA DE PAGAMENTO, ALTERAÇÃO DO RILC/EM-
SERH E RESSALVA AO DIREITO DE REAJUSTE do Contrato nº 
497/2021 - GCC/EMSERH, firmado entre as partes em 09/08/2021. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presen-
te termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 12/08/2024 e com término previsto 
para 12/08/2025. DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 
149.472,00 (cento e quarenta e nove mil e quatrocentos e setenta e 
dois reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e 
indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA ALTERAÇÃO 
DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO: O item 11.6 da “CLÁUSU-
LA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos 
termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere à 
documentação exigida da Contratada por ocasião das solicitações de 
pagamento. DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH:  Este Con-
trato passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento In-
terno de Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em seu site, 
na data de 27/05/2024. DA DESPESA: As despesas decorrentes do 
presente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade finan-
ceira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 
4-3-02-02-11 Serviços Médicos de Cardiologia. DO REAJUSTE: 
Fica assegurado à CONTRATADA o direito futuro à solicitação do 
reajuste, em conformidade com a Cláusula Décima Oitava do Contra-
to original. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo 
decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no Pro-
cesso nº 2024.110215.25232- EMSERH, e encontra amparo legal no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com 
as Cláusulas Décima Terceira e Vigésima Quinta do contrato original. 
DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publica-
ção de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 
entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, 
lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois 
de lida, será assinada pelos representantes das partes, CONTRA-
TANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA 
DE ASSINATURA: 09/08/2024. São Luís (MA), 09 de agosto 
de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS- Pre-
sidente da EMSERH-Matrícula nº 11.748.


